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TERMO DE-INDEFERIMENTO DE OPCAO. ATIVIDADE IMPEDITIVA
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REGULARIZACAO.

Enquanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da opcao o contribuinte podera
regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional.
Para empresas em inicio de atividade, tal prazo € de 30 (trinta) dias contados
do ultimo deferimento de inscrigdo Estadual ou Municipal, para efetuar a
opcao pelo Simples Nacional, limitado a 180 dias da data de abertura constante
do CNPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson

(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
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  Trata o presente processo de indeferimento de opção pelo Simples Nacional, por meio do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional à folha 29, a seguir reproduzido, em virtude de exercício de atividade vedada pelo inciso XI do art. 17 da Lei Complementar 123/2006, vigente à data da solicitação, 19/07/2012: CNAE 6619-3/02, Correspondentes de instituições financeiras:

Em sua impugnação ao referido Termo (folha 02), a contribuinte alegou que a atividade constou no objetivo social do contrato social por um lapso e que já providenciou a alteração do contrato e do CNPJ.
No acórdão a quo, a impugnação foi considerada improcedente, tendo em vista, em síntese, (i) que, para as empresas em início de atividade não há a possibilidade de se regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção e ter sua opção automaticamente deferida; (ii) que o que poderia ser feito, seria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do último deferimento de inscrição (estadual ou municipal), regularizar a pendência cadastral e efetuar nova opção pelo Simples Nacional; (iii) que na consulta ao histórico da empresa no Simples Nacional, consta que a data do deferimento da última inscrição foi no dia 04/07/2012; e (iv) que, como a 1ª alteração contratual está datada em 08/08/2012, conclui-se que esta se deu fora do prazo para se fosse possível efetuar nova opção pelo Simples Nacional na condição de início de atividades.
Ciência do acórdão DRJ em 19/02/2014 (folha 19). Recurso voluntário apresentado em 14/03/2014 (folha 21).
A recorrente, às folhas 21/22, em síntese do necessário, reitera as alegações da impugnação, acrescentando: (i) que foi notificada do indeferimento da opção em 26/07/2012 e promoveu alteração contratual em 08/08/2012, menos de 30 dias após a ciência do referido indeferimento; (ii) que a opção pelo Simples Nacional foi feita dentro do prazo de 30 dias contados do último deferimento de inscrição (04/07/2012); (iii) que nem a Lei 123/2006 nem a resolução citada estabelecem prazo para a correção das pendências para empresas que estavam em início de atividade, inexistindo vedação legal para proceder à regularização após qualquer prazo, ferindo a negativa a seu pedido ao princípio da legalidade e constituindo analogia para prejudicá-la. 
É o relatório.
 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
A vedação à opção pelo Simples Nacional em decorrência do exercício de atividade vedada se dá pelo inciso XI do art. 17 da referida Lei Complementar 123/2006, a seguir transcrito, vigente à data da solicitação de opção pelo regime, 19/07/2012:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:  
(...)
XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;
A controvérsia não reside, contudo, no exercício ou não da referida atividade, mas na retirada da mesma do contrato social mediante alteração contratual efetuada em 08/08/2012, o que a recorrente argumenta que deve ser medida efetiva para o deferimento da referida opção.
A opção pelo Simples Nacional em 19/07/2012 está regulamentada pela Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, da qual transcrevem-se os dispositivos relevantes para a lide, com a redação vigente à época da opção em questão:
Art. 6º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 2º)
§ 2º Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo;
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido.
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às empresas em início de atividade. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
(...)
§ 5º No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o seguinte: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 3º)
I - a ME ou EPP, após efetuar a inscrição no CNPJ, bem como obter a sua inscrição municipal e, caso exigível, a estadual, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional;
(...)
V - a opção produzirá efeitos desde a respectiva data de abertura constante do CNPJ, salvo se o ente federado considerar inválidas as informações prestadas pela ME ou EPP nos cadastros estadual e municipal, hipótese em que a opção será considerada indeferida.
(...)
§ 7º A ME ou EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, observados os demais requisitos previstos no inciso I do § 5º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 3º)
(...)
Art. 8º Serão utilizados os códigos de atividades econômicas previstos na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) informados pelos contribuintes no CNPJ, para verificar se a ME ou EPP atende aos requisitos pertinentes. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
§ 1º O Anexo VI relaciona os códigos da CNAE impeditivos ao Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
(...) (grifei)
Em que pese o comando do § 3º do art. 6º transcrito excluir a possibilidade da empresa em início de atividade regularizar pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção, não há, na legislação regulamentadora, qualquer disposição expressa sobre o procedimento a ser realizado no caso de indeferimento do pedido de inclusão, nem há orientação no site da RFB no sentido da empresa em início de atividade, tendo sua opção indeferida, tendo impugnação facultada expressamente pelo próprio Termo de Indeferimento de Opção, dever efetuar nova solicitação de opção ao invés de regularizar as pendências da solicitação já efetuada enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção.
Desta forma, entendo que deve ser acatada a regularização de pendências efetuada dentro do prazo de solicitação de opção para as empresas em início de atividade.
Conforme consta do acórdão recorrido, em análise de adoto como minhas razões de decidir e transcrevo a seguir:
Na consulta ao histórico da empresa no Simples Nacional, consta que a data do deferimento da última inscrição foi no dia 04/07/2012. Como a 1ª alteração contratual está datada em 08/08/2012, conclui-se que esta se deu fora do prazo para se fosse possível efetuar nova opção pelo Simples Nacional na condição de início de atividades.
A alegação da recorrente de inexistência de prazo para a regularização das pendências impeditivas à opção pelo Simples Nacional para empresas em início de atividade carece de fundamentação legal ou normativa, além de não resistir a qualquer juízo de razoabilidade. Em face do disposto no  § 3º do art. 6º da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, já transcrito, a interpretação literal é a constante do acórdão recorrido, da necessidade de regularização de pendências impeditivas à opção pelo Simples Nacional para as empresas em início de atividade dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do último deferimento de inscrição (estadual ou municipal) e de proceder a nova solicitação de opção pelo Simples Nacional, sendo possível apenas, tendo em vista a ausência de orientações expressas para o procedimento de nova solicitação, admitir tal regularização de pendências efetuada dentro do prazo de solicitação de opção para as empresas em início de atividade mediante julgamento da impugnação ao Termo de Indeferimento de Opção, como aqui se aventou. 
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson 
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Relatorio

Trata o presente processo de indeferimento de opcdo pelo Simples Nacional, por
meio do Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples Nacional a folha 29, a seguir
reproduzido, em virtude de exercicio de atividade vedada pelo inciso XI do art. 17 da Lei
Complementar 123/2006, vigente a data da solicitagdo, 19/07/2012: CNAE 6619-3/02,
Correspondentes de institui¢cdes financeiras:

HEClonaL

- '@ Recerta Federal L:WI MPLES

Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CMPJ 18707 354000128
NOME EMPRESARIAL: IFC JF 01 SERVICOS ESPECIAIS LTOA
DATA DA SOLICITAGAQ DE OPGAO: 10/07/2012

Corm fundamenito o parigralo 6° 6o artigs 16 22 Lel Complementsr n® 123, de 14 de dezembea de 2006, & no atiga I° da
Restolugia CEEN 1 4, do 30 de malo de 2007, fica 8 pessas juridiea acima identifcada impedids de optar peic Simples Neclonal
par incorter na(s) sequintels) siuagdoites):

Estabslecimento CNPJ; 15.707.354/0001-48
e seondmica vedada: £619.402

o indaferimants da opgao palo Simples Nacknal no prazo de binka dias contadcs da data em que
impugnagas deverd ser dirigida ao Delegada da Receita Fadsral do Srasil de Jigamento

o do cantribuine & o da om qualquer unidade da Sacretaria da Receits Feveral do Brasil
Considara-ss falta 3 intimagan 15 diss contades da data do registio desls Temo.
(Lai Complementar r° 123, de 14 de dezemtra da 2006, argo 39, § a%)

NOME: ROMERD ALBUGUERQUE DE SOUZA JUNIOR
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA REC FEDERAL BRASIL
BATRICULA: 0112467
LOGAL: GABIN - DRF - JUIZ DE FORA, JUIZ DE FORA, MG

DATA OO0 REGISTRO DESTE TERMO. 28007/2012 08:23:18

NUMERD DO RECIBC: 00.05.17.63.55
"
(Dacrate n e 70.235/1072, an.23, pardgrafe 2, incisa 1), alinea b)

Em sua impugnacdo ao referido Termo (folha 02), a contribuinte alegou que a
atividade constou no objetivo social do contrato social por um lapso e que ja providenciou a
alteracdo do contrato e do CNPJ.

No acérddo a quo, a impugnacao foi considerada improcedente, tendo em vista,
em sintese, (i) que, para as empresas em inicio de atividade ndo ha a possibilidade de se
regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional enquanto nao
vencido o prazo para solicitacdo da opcdo e ter sua op¢do automaticamente deferida; (ii) que o
que poderia ser feito, seria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do ultimo deferimento de
inscricdo (estadual ou municipal), regularizar a pendéncia cadastral e efetuar nova opg¢éo pelo
Simples Nacional; (iii) que na consulta ao histérico da empresa no Simples Nacional, consta que
a data do deferimento da ultima inscri¢do foi no dia 04/07/2012; e (iv) que, como a 12 alteracéo
contratual estd datada em 08/08/2012, conclui-se que esta se deu fora do prazo para se fosse
possivel efetuar nova opcao pelo Simples Nacional na condicdo de inicio de atividades.

Ciéncia do acorddo DRJ em 19/02/2014 (folha 19). Recurso voluntario
apresentado em 14/03/2014 (folha 21).

A recorrente, as folhas 21/22, em sintese do necessario, reitera as alegacdes da
impugnacéo, acrescentando: (i) que foi notificada do indeferimento da opgdo em 26/07/2012 e
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promoveu alteracdo contratual em 08/08/2012, menos de 30 dias ap6s a ciéncia do referido
indeferimento; (ii) que a opgdo pelo Simples Nacional foi feita dentro do prazo de 30 dias
contados do ultimo deferimento de inscricao (04/07/2012); (iii) que nem a Lei 123/2006 nem a
resolucéo citada estabelecem prazo para a correcéo das pendéncias para empresas que estavam
em inicio de atividade, inexistindo vedacdo legal para proceder a regularizacdo ap6s qualquer
prazo, ferindo a negativa a seu pedido ao principio da legalidade e constituindo analogia para
prejudica-la.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conheco.

A vedacdo a opcgdo pelo Simples Nacional em decorréncia do exercicio de
atividade vedada se da pelo inciso XI do art. 17 da referida Lei Complementar 123/2006, a
seguir transcrito, vigente a data da solicitacdo de opcéo pelo regime, 19/07/2012:

Art. 17. Néo poderdo recolher os impostos e contribuigdes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:

()

X1 - que tenha por finalidade a prestacdo de servi¢os decorrentes do exercicio de
atividade intelectual, de natureza técnica, cientifica, desportiva, artistica ou cultural, que
constitua profissdo regulamentada ou ndo, bem como a que preste servigos de instrutor,
de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediacéo de negocios;

A controvérsia ndo reside, contudo, no exercicio ou ndo da referida atividade, mas
na retirada da mesma do contrato social mediante alteracdo contratual efetuada em 08/08/2012, o
que a recorrente argumenta que deve ser medida efetiva para o deferimento da referida opcao.

A opcdo pelo Simples Nacional em 19/07/2012 estd regulamentada pela
Resolucdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011, da qual transcrevem-se os dispositivos
relevantes para a lide, com a redacdo vigente a época da op¢ao em questao:

Art. 62 A opc¢do pelo Simples Nacional dar-se-4 por meio do Portal do Simples
Nacional na internet, sendo irretrativel para todo o ano-calendario. (Lei
Complementar n® 123, de 2006, art. 16, caput)

§ 1° A opgdo de que trata o caput devera ser realizada no més de janeiro, até seu
altimo dia atil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendéario da opgé&o,
ressalvado o disposto no § 52. (Lei Complementar n? 123, de 2006, art. 16, § 29)

8§ 22 Enquanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da opcao o contribuinte
podera: (Lei Complementar n? 123, de 2006, art. 16, caput)

I - regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples
Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opc¢éo caso ndo as regularize até o
término desse prazo;
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Il - efetuar o cancelamento da solicitacdo de opgao, salvo se o pedido ja houver
sido deferido.

§ 32 O disposto no § 22 ndo se aplica as empresas em inicio de atividade.
(Lei Complementar n2 123, de 2006, art. 16, caput)

(.)

8 52 No caso de inicio de atividade da ME ou EPP no ano-calendério da opcao,
deverd ser observado o seguinte: (Lei Complementar n2 123, de 2006, art. 16, § 39)

I - a ME ou EPP, ap6s efetuar a inscricdo no CNPJ, bem como obter a sua
inscricdo municipal e, caso exigivel, a estadual, terd o prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do ultimo deferimento de inscricdo, para efetuar a opgdo pelo Simples
Nacional;

(.)

V - a opgdo produzira efeitos desde a respectiva data de abertura constante do
CNPJ, salvo se o ente federado considerar invalidas as informagdes prestadas pela ME
ou EPP nos cadastros estadual e municipal, hipotese em que a opgéo sera considerada
indeferida.

(.)

§ 7° A ME ou EPP nédo podera efetuar a opcdo pelo Simples Nacional na
condi¢do de empresa em inicio de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta)
dias da data de abertura constante do CNPJ, observados os demais requisitos previstos
no inciso | do § 52 (Lei Complementar n2 123, de 2006, art. 16, § 39)

(.)

Art. 82 Serdo utilizados os codigos de atividades econémicas previstos na
Classificacdo Nacional de Atividades Econdmicas (CNAE) informados pelos
contribuintes no CNPJ, para verificar se a ME ou EPP atende aos requisitos
pertinentes. (Lei Complementar n2 123, de 2006, art. 16, caput)

§ 12 O Anexo VI relaciona os codigos da CNAE impeditivos ao Simples
Nacional. (Lei Complementar n® 123, de 2006, art. 16, caput)

(...) (grifei)

Em que pese o comando do 8 3° do art. 6° transcrito excluir a possibilidade da
empresa em inicio de atividade regularizar pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples
Nacional enquanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da opgdo, ndo ha, na legislacdo
regulamentadora, qualquer disposicdo expressa sobre o procedimento a ser realizado no caso de
indeferimento do pedido de inclusdo, nem ha orientacdo no site da RFB no sentido da empresa
em inicio de atividade, tendo sua opcao indeferida, tendo impugnacéo facultada expressamente
pelo préprio Termo de Indeferimento de Opcéo, dever efetuar nova solicitacdo de opcéo ao invés
de regularizar as pendéncias da solicitacdo ja efetuada enquanto ndo vencido o prazo para
solicitacdo da opgéo.

Desta forma, entendo que deve ser acatada a regularizacao de pendéncias efetuada
dentro do prazo de solicitacdo de opcdo para as empresas em inicio de atividade.
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Conforme consta do acordao recorrido, em andalise de adoto como minhas razées
de decidir e transcrevo a seguir:

Na consulta ao histérico da empresa no Simples Nacional, consta que a data do
deferimento da ultima inscricdo foi no dia 04/07/2012. Como a 12 alteracdo contratual
estd datada em 08/08/2012, conclui-se que esta se deu fora do prazo para se fosse
possivel efetuar nova opgdo pelo Simples Nacional na condi¢do de inicio de
atividades.

A alegacdo da recorrente de inexisténcia de prazo para a regularizacdo das
pendéncias impeditivas a opgdo pelo Simples Nacional para empresas em inicio de atividade
carece de fundamentacdo legal ou normativa, além de ndo resistir a qualquer juizo de
razoabilidade. Em face do disposto no 8 3° do art. 6° da Resolucdo CGSN n° 94, de 29 de
novembro de 2011, ja transcrito, a interpretacdo literal € a constante do acdrddo recorrido, da
necessidade de regularizacdo de pendéncias impeditivas a opcéo pelo Simples Nacional para as
empresas em inicio de atividade dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do ultimo
deferimento de inscri¢do (estadual ou municipal) e de proceder a nova solicitacdo de opcao pelo
Simples Nacional, sendo possivel apenas, tendo em vista a auséncia de orientagdes expressas
para o procedimento de nova solicitacdo, admitir tal regularizagdo de pendéncias efetuada dentro
do prazo de solicitacdo de opg¢do para as empresas em inicio de atividade mediante julgamento
da impugnagao ao Termo de Indeferimento de Opgéo, como aqui se aventou.

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



